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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2010 DE 10 DE JUNHO DE 2010.




AUTORIA: MESA DIRETORA

AUTORIZA O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA A EMPRESTAR O PLENÁRIO E DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA PARA O FIM QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, nos uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste Legislativo o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º. O Presidente da Mesa Diretora fica autorizado a emprestar o Plenário e demais dependências da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis a partidos políticos, entidades civis, associações, fundações, cooperativas, sindicatos, entidades de classe e demais instituições congêneres para a realização de eventos sem fins lucrativos. 
Parágrafo único. Fica expressamente vedada a cobrança de ingresso ou de qualquer tipo de taxa de entrada durante os eventos a que se refere o caput deste artigo. 
Art. 2º. O empréstimo será feito após deferimento expresso do presidente da Mesa Diretora, mediante o preenchimento e assinatura de termo de responsabilidade pelo beneficiário, consoante o Anexo I que integra a presente Resolução.

Art. 3º. O empréstimo a partidos políticos ou coligações partidárias ficará condicionado à obediência do disposto na legislação eleitoral e demais espécies normativas aplicáveis. 
Art. 4º. O uso de equipamentos dos sistemas de som, imagem e eletrônica da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis somente será permitido com a presença do servidor responsável.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de junho de 2010.

Ver. JOSÉ C. RIBEIRO(BAXO)            
 Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES
       
     Presidente 



                    1ª Secretária

JUSTIFICATIVA





      A utilização das dependências de Câmaras Municipais para a realização de eventos por particulares ou mesmo por outros entes públicos, tem sido uma prática comum, especialmente nos pequenos municípios, onde são escassos os espaços para manifestações sociais e eventos culturais. É o que acontece em Campo Novo do Parecis, onde as dependências da Câmara, especialmente o Plenário, sempre estiveram à disposição para uso da comunidade.




      O entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em relação a utilização das dependências das Câmaras Municipais por particulares, formalizado pelo Parecer nº 927/2010, de 17.02.2010, é de que é possível o empréstimo, desde que haja previsão legal e regulamentação de uso definindo as condições e critérios, dentro dos princípios afetos à administração pública.





       Ante o exposto e, em observância ao princípio constitucional da legalidade, que estabelece que o administrador público só pode fazer o que é permitido por lei, submetemos à apreciação do Plenário a  presente proposição, que visa autorizar o empréstimo e estabelecer critérios de utilização das dependências desta Câmara Municipal. 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2010.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





